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LEI Nº 037/2024 

10/09/2024 

 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA CELIA CRISTINA DE 

ANDRADE. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

LEI: 

 

Art. 1º - A Instituição de Ensino, em reforma, adequações necessárias para o 

funcionamento de Escola, localizada na Avenida Oscar da Silva Guedes, Bloco 02, no bairro 

São Francisco – Vila Albert, neste Município, será denominada ESCOLA MUNICIPAL 

PROFESSORA CELIA CRISTINA DE ANDRADE, e atenderá de Educação Infantil de 

Creche a Pré-Escola ao Ensino Fundamental de anos iniciais. 

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar todas as providências 

relacionadas a presente Lei, inclusive na confecção das placas com as denominações ora 

aprovadas. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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